
ESTADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURA Í,lt I{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀvIgo DE cIIÀt{AlrEt{.XO PÚBLICO pÀRià CONIIRÀIÀçÃO DIRETA
DÍSPE§SA §ô OOO37/2024

À Prêfeitura Municipal dê Duas Estradas - pB, através da prefeita doMunicipio de Duas
Estradas PB, no uso das suas atribuiÇões e com fundamento na Lei 1o 1,4.133/2AZl,
art. f5l §3o e no Dêcreto Municipal no 76/2023, art. 14, convoca as empresas
interessadas em fornêcer o seguintê oBúETo poR MEÍo DE DrspENsÀ Da LIcrTÀÇÀo EM
SÀZÀO DO VÀ!OR: Aqr.rlslçáo de materiais esportivos dêstinados à Secretaria dê Esportes
do Municlpiô de Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE E]i'TREGÀ Dà.s PRoPoSIAS: A5/06/2A24.
El'lÀIL PÂR.â. ÉNlilIO DAS PROPOSTÀS: prêfêit,uladeduasestradas. pbogmaj.]. . com. O termo de
referência e demais infomaÇôes podêm ser baixados diretamênte no link
disponibifizado fogo âbaixo desta publicaÇão.

Duas Estradas - PB, 29 de Mâio de 2024.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE !'ÍGUEIREDO PREÊETTA

MUNIC]PÀL DE DUÀS ESTRADAS - PB

cHlr!{ÀürENro PúBrIco

PREâi,!ÊÚI.O

o MUNICÍPrO DE DUAS ESTRADA§. inscrito no cNP,l/ME sob o nô 08.787.012l0001-10,
através da PRE§BIfÀ I'{(rNÍCIPÀI, torna púbfi-co que fará contrataÇão mêdj-ante o
procedimento de DISPENSÀ DE LICITAÇÂO, com fundamento no art. 75/ inciso II, da Lei
n' 14.733/2021t objêtivando a contrataÇão do objêto adiante descrito:

I ,.rii,L'U1

1

OB.IETO: ÀquisiÇão de materiais esportivos deslinados à secreiaala de Esportes do

MunicÍpio de Dúas Estradas - PB.

RECEATMEIXTO DÀS PROpOSAÀS AÍ.Ét A5/06/2A24 à§ 17:00 horas - HORÁRIO DE BRÀSÍLrA

E-}IÀIL PÀTÀ ENCàMÍNI'ÀUENAO

I)ref eituradeduasestradas - pbe gaaif . com

DÀS PROPOSTÀS :

Rê8ponsávêL (a) : CêntraL de
CoatrataÇõ€a UuÍricitr>ais (CCU)

tâto: (83) 99158-065{

r""
r,EêIs&ÀçÃo aBlto(vtl: Lei Federal no. 14.1
narÇo de 2023.

33/2021,, Decreto Municipalno 76l de 14 de

ÍNFót§MAqôEs ÀDxcloNÀrs: o êditÀI ê ê€irs anêioa encontra!-sê diaponlv€isno link do
Diálio oficial ou poderá Êê? eo1iÇitâdo atEaw6a dô ê-úail
dâ reeê,lri.lento dê xrro[,oÉtag.

referênc ias de tempo será observadoo hôráaio dê§EBE§Ê§CÍÀ DE TEMPO: Para todas as
Brasífia e contados em dias úteis.

óRcÀo DE!.!ÀNDÀNÍE: MüNrcÍpro DE DUAS ESTRÀDAS

solicitante e a ordênadora de despêsas,
referido órgão para fazer face às dêspesas
da contrataÇão,

cuja Prefêita Municipalé a autoridad€
utilizando recursos orÇamentários dc

@



ESTADO DA PÂRAÍBA
PREFEITURA TII,iIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. JUSTIFICÀÍII'À E EI'NDÀT'EIÚIÀçÀO:
1.1. ô Municipio (iê Duas Estradês - pB/ pêssoa jurídica dê dirêito público
intêrnô, tendo por finalidade êxer:cer a represêntaÇão do poderExecutivo Municlpaf e
exêrcer outras atraibuiçôes êspecialmentedeslgnadas lra Lei Orgânica do Município_
1.2. O Município de Duas Bstradas - pB necêssitâ da aquisiÇão de mate!iais
esportivos para a manutênÇão das atividadês da Secretaria dê Espoitês e Juventudê.
1.3. Assim. o Municipio necêssita da aquisiÇão de matêria-is esportivos, essêocial
para a manutenÇào dê suas atividade§,
1.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispênsa dê LicitaÇão, conbase no art.
15, II, da Lêi Fêdexal n' 14.133 dê 01 de abril de 2021e pêIo êrt. 14 do Decreto
Municipaf no ?6i dê 14 de mar.Ço de 2023, EM RAzÃo Do VÀLOR.

2. DESCRIÇÂO DEÍÀIIIÀDÀ DO ÔBJETO:
ÀquisiÇào de matêriais êspôrtivos destinados à Secrêtaria de Esportês do Munícipio dê
Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçõES DA CONERÀTÀD,À:
a) - Executar devidaÍente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro
dos melhorês parâmêtros dê qualidadê estabê1écidos para o ramo de atividade
rêIaciônada ao objeto contratrlal. com obsêrvância aos prazos estipulêdos;
b) - Responsabilizar_se por todos os ônr.rs e obrigaÇÕes concernentes à legislaÇão
fiscal, civi1, tr:ibutária ê trabalhista, bem como por todasas despesas e cômprorlrissos
assunidos, a qualquer titulo, perantê seus fornecedoaes orr têrcêlros êm razão da
execuÇão do objeto contlatado i
c) - Mântêr prepostô capacitado e idônêo, acêito pelo Contratante, quando da
êxêcuÇão do con!-rato, quê o represênte integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitir e facil-itar a fiscalização do CoDtratante devendo prestarôs informes e
esc I a rêc1meí,Los so-Lici:ado";
e) - Será responsáve1 pêlos danos causados diretamente aô Contratante ou a
têrcêiros, decorrêntês de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contratô, nào excluindo
ou reduzindo essa responsabil idade a fiscalizaÇào ou ô acompanhamênto pelo órgao
interêssado;
f) - Não ceder, transfêrir ôu subcontrataa, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sêm o conhecimento ê a devida autorizaÇâo expressa do Contr:atantê;
q) - Manter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçõês
assumldas, todas as condiÇões de habilitação equalificaÇão exigidas no respectivo
processo Iicitalório, êpresentandoao Contlatante os documêntos necessálios, sempre
que sol icitado.
h) Efetuar a êntrêgra do objeto em pêrfêitas condiÇôes, confolme êspecifjcaÇôês, prazo
e local cônstantês nô Têrmo dê Rêfêrência ê seus anêxos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na quaf constarão as indicaÇÔes referentes a: malca, fêbricanle, modêlo,
procedênc1a ê prazo de qarana ou validade,
i) Comunlca! à Contratantê, no prazo máximô de 24 (vintê ê quatro) horas que antecedê
a data da entrega, os movos qLre inpossibilitêm o cumprlmento do prazo previsto/ coni a

devida comprovaÇão.
i) Não será admitida a subcontrataÇâo do objeto licitatório'
k) - Reparâr, corrigir. r:êmover, reconstruj-r ou substituir, a suas expensas, no total
ou em pairtê, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incoriêÇões resultantes dê sua êxecuÇão ou de materiais nefa empregados.

á. DÀs oBRrGÀÇõps oa cougqÀrÀNgE:
a) - Efêtuar o pagamento rêlativo ao forinêcimento efetivamentê leali2ado, de
acôrdo com as respectivas cIáusulas do côntrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecuÇão da
obra contrêtada,
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer iLregularidade êncontrada quanto à
qúalidade da obra, êxêrcêndo a mâis ampla e compfeta fiscaiizaÇão, o que não eximê o

Contratado dê suas responsabilidadescoatratuais e legals;
d) - Desiq:nar represêntantes com atribuiÇõe§ dê Gêstor ê r.iscal destecontrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanharê fiscalizar a sua execuçào,
respect ivêmente, pêrmitida a contrataÇãode tercêlrôs para assistênciâ e subsidjo dê
inf ormaÇões pertinêntês aessas atribuiçõês. ,/t,'-)

s. DÀ GEstÃo E FrscÀr,rzÀÇÃo oa sr@cuçâo Do co(tRÀro: À r\l-l'L
5. i. À Gôêtâo dô i.strumento contratuaf será de competência do Gesto. do

|,^
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ÊSÍAIX) DA PARAÍBA
PREFEITURA Íi.IIJNICIPAL DE DIJAS ESTRADAS

Contrato designado.
5.2- CôI0pele ao Gestor do Contrato:
a) Valldar o relatório mensal resultante da prestaÇâo dos serviÇos;
b) Controlar admin j" s trativanente os aspectos orÇamenlários e financeiros
inerentes à êxecuÇão contratuaf no intuito de quê haja seu dêsdobrameato dê forma
regular;
c) Atesta! a Nota de Émpenho;
d) Verifj-car as regularidad-ôs fiscais (Fêdêra1, Estadual e Municipal) ê
trabalhista da conlratada;
e) Maniíêstar*se sobre quaisquer solicitaÇões da côntratêdê, em especial
aquelas pertillentes a vafores do contrato e prazos, súbmetendo-os à autoridêdê
compêteôhê;
f) Propor à autoridade compêtente, dê forma motivada e fundamentadae com base nas
anotaÇôes da fiscalizaÇão contratual, a abertura dê processo administrativo para
aplicaÇáo de penalidades ao contratado. cônformê previsio no contratô;
g) Adr.j-nislrar o processo de apLicação de penalidadês regulamentarês nô êdital
do processo Iicitatório e pactuadas nô contratoi
h) Quando da proximidade do encêrramênto da vigência contratual, consultar, êm
tempo hábil, sobre o interêsse da rênovaÇâo e, em havendo, promover a respêctiva
prorrogaÇão;
r) Executar Justiflcativa Técn-ica e Estudo de Compatibifidade do PreÇo que
ensêjarào os ajus!es ê/ou renovaÇáo do coatrato; e
j) TnfoImar à árêa requisitante, em prazo hábi1, quando prever ôuverificar
necessidade de moclo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraÇõês no objeto
do contrato.
5.3. À figcalizaÇâô ê o acompanharnêntô do cr.]mprinento das obrigaÇÕêsdêcorrentês do
contrato. nos termos dô ârtigo 11? da Lêi n" L4.133/2L, será de competência do Fiscaf
do Contrato designadô.
5.4. Compête, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das sequintesobrigaÇões:
a) Cumprir e fazer c\rmprir as disposiÇôes rêgu1amêntares do serviÇoe as cláus]l]as
constantes no lnstn]mento contratuâl pactuado;
b) Acompanhar ê fiscalizar as condiÇóes de execuÇão do contrato de mÔdÔ a

fomentar seu cumprimentô na estrita lêgafidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantil-ativas, infÔrmando aÔ

Gestôr do contrato sobrê infraÇôês ê/ou discrepâncias que nêcessitem de aju§tes no
pacto para tomada dê providênciês, quandoo obiêlo não for cumprido ou náÔ suprir a

necessidade tendo como diapasão o Têrmo de Refelrência;
d) Efetuar a validaÇão dos subsistêmas, notificando a contratada sobrê
possívêis incons j-stências ;

e) Àvaliai os rêsul tado§,/ obj eto s entrequês;
f) Âtestar a Nota Fiscal e o rêIatório de prestaÇáo dos serviÇos (quantidade,
modalidade de recêbirLento dos documêntcs, tarifas dos §êrviÇos ê demals informaÇôes
que sê fizerên nece§sárias ) ;
g) Manter pêrmanente vigifância sobrê as obrigaÇões da contratada, deflnldas nÔs

dispôsitivos contratuais fundêmentalmentê quanto à

observância dos ptincipios e puêcêitos consubstanciados na Lei n' 8.666/93 ê suas
altêraÇões;
h) Recêbêr e examinar as criticas, sugestões e recfamaÇÔes dos usuários;
i) Rêlatar as ocor!ências que exiiam a comunicaÇão às autoridades de

fiscalizaÇão, 1êvando ao conhecimênto do poder púb.tico as irregularidades de quê

teÍüam conheclnênto reterentês ao serviÇo prestado;
j) 1ntêrvir na prêstaÇão do serviÇo, nos casôs e condiÇôesprêvistos êm lei'
k) zê7aL pela boâ qualidadê do serviÇo, receber, apurar esolucionar queixâs e

reclamaÇõês dos usuários, quê serão cientificados, êm até 30 (trinta) dias, das
prôvidências lomadas; e
il Acompanhar a êvô1uÇáo e tendência das demancas pê1os serviÇos regulados'
controlados e fiscaLizados nas áreas delegadas a tetceirÔs, públicos ou plivados,
visando identaficar e antêcipar necêssidades dêinvestimentos para expansão'
5.5 DA FISCÀLIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) o objeto do prêsenle contrato será rêcebido:
a1) provisor:iamente, no ato dâ entrega, para ver:ificar se está de acordo com o

ex_iqido, e em caso negativo, a contrâtada de./erá êfetuar as devidas correÇÕe)_--
i n-d.id Lame'1le i e, ,r' )

a2) dêflÊitivamentê, após o pagamênto, mêdiante termo detalhado que comprovh 1o -''1
ol ô'.drmenro oo .onl Lato, \ '-i' J'l"ít.1
5.6 À fiscalização dê que tlata e§te ltem náo êxc1ui nêm reduz a re sponsab i l idadê 'la
Coritratada, j,nchl§ivê peraôte tercêiros, por qualquer irrêgularidadê, ainda quê
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ESTAM DA PANAÍBA
PREFETTUNA ruIICIPAL DE DUÂS ESTNÂDAS

reaultaatê dê impêrfeiÇóês técnicas ou vícioê redibitórios. e.
náo implica en corresponsabilidadê da Ad,]niniêtrêÇão ou de sêus
de conforaidadê com o a!t. 120 da Lei no 14.1.33. de 202I.

na ocorrência desta,
agentês e prepostos,

6. VÀLOÀ EgfrMÀDo DÀ êO}[lRÀtÀç.iO:
6.1- R§ 36.051,40 (Tritttà ê seis ail ê cinquêntê e um rêais e quarênta cêntavos),.
6.2. A estlmativa do valor a ser contratado incfui as despesas com transporl-e ê
entrega dos mêdicamentos.
6.3. O valor estimado foi obtido mediantê a média das cotaÇões de preÇos de
mercado apresenlados pêlas empresas relêclonadas no mapa deprêço.
6.4. O vafor a ser proposto deverá contêr a composiÇão dos custos dosserviços,
conforme modelo de apresêntaÇão da pr:oposta cômêrciaI - Anêxo T dêste Têrmo de
ReferêÊcia.
6.5. Nos preÇôs acima menclonados estào incfuidas todas as dêspesas com impostos,
obrigaÇões trabalhistas, encargos sociais e dêmâis tributos que incidaln sobre os
serviÇos a serem contratados.

?. coNDrçõEs DE PÀGAríENEO:
'1 .L. O pagamento será efêtuado na Têsouraria do Contratânte, mediante processo
regular, da sêguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contadôs do
periôdo de adimplemênto.
?.2 A nota fiscê1 somente será aceita se nela estiver discr:iminado detalhada$ente o
objeto do servrço prêstado oo período, devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
docLmentos: certidão negativa de Débj-los Tr,abalhistas (CNDT) ; certificado de
regulaiidadê dê F'GTS-cRF; cerlidão negativa de tributos municipais, estaduais ê

g. DorâçÂo oRÇAuErrTá§Í.at
8.1, Os recursos para a
dotaÇão orÇa&entária:
05.00 - 27.812.2003.2025 -

realizaÇão destê sêrv-iÇo estãc prêvistos

s00 - 3. 3. 90. 30.01.

na seguintê

9. vTGÊNcIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 0? (sête) mesês. contado a partir dadaLa de sua
assioatura e poderá sêr prorrogado eln cônformidadê ccm odisposto no artigo 107 da
Leí rf 1,4.133/21 e suas alterâÇôês, até o Linite de 10 (dêz) anos,
9,2. O empenhô dê dotaÇôes oiÇamêntárias suplementales até o limite do 5êu valor
côriigido não caracteríza altêraÇão do mesmo. podendo ser registrado por simples
apostila, dispensandô a ce1êbraÇãô dê aditamento.

10. DO REÀJUSTE DO PnÉÇO i
10.1. O reajuste contrêtuêl poderá ocoraea após o prazo dê 12 (doze) mesês, a

paitir da data da assinatúra do contrato'
1A.2. A Contratada deverá pleitêar o reaiuste até a data cia prorrogâÇâo dê prazo
seguíntê, sob pena de configuraÇão de pl:eclusão Ióglica.
10.3, para o reâjüste será apflcado o Índice Nacioôa1 de PreÇos ao Consumidor
Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O rêajuste do prêÇo deverá sêr apresentado em Fatura/Nota fiscal complementa r '
Errquanto não divulgado o indice coarespondentê do mês em quê os sêrviÇos fÔrem
executados, o rêajuste será calculado dê acordo com o ú1ti,IIo índice conhecrdo,
cabendo a correÇão de cá1cr.rfo quando pubficado o índice definitivo.

11. DO ÀCúSCTMO OU SüPRES§ÃO:
11,1. No interesse da AdmloistraÇão do Municiplo, o vafor inicial atualizado dâ

contrataçáo podêrá ser aumêntadô ou suprimido até o Iimitê de 25? (vintê e cinco por
cento) , com fundamentô no alt. 125 da Leí 14-f33/27.
11.2. A Contratada fica ôbrigiada a aceitar, nas mesmas coodiÇôes licitadas, os
acr.éscimos ou suprêssões que se fizerem necêssárias,
11-3. Nêniflnn acréscimo ou supressão podêrá excedê! o limitê estabêfecido nesta
condiÇão, êxceto as supressÔes resuftaDtes de acordo entre as partes'

12. DA ÀPRESE§ÍÀçÃO DOS DOCUMEMIOS DE EÀBII,ITÀÇÀO:

12. 1 HabilitaÇão Jurídica
a) Registro comercial, no caso de emprêsa indlvidual.
bl Àto cônsti.tutivo, estatuto ou contrato social em

4

-"'^)

i ,í r.[",2.
vÍg.or, devidamentê
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ÊSTADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

rêgislrado. em sê tratando dê socíedades comerciais, e no caso de sociêdadês pôr
aÇões, acompanhado de documêntôs de eIêiÇãô dêseus admini stradores .
c) Dêcrêto dê autorizaÇão, em sê tratandô de emprêsa ou sôciêdadêêstrangeira em
funclonamênto no pais/ ê ato de registiô ou autorizaçãopara furrcionamento expedldo
pelo órgão competentê, quando a atividadeassilll o êxigir.
d) Inscrição do êto constitutivô, no caso dê sociêdadês civis, acompanhada dê
prova dê direroÍL- en exerricio.
ê) O contrato social ê suas alteraqões. quando possíve1. deverão constar a
dênominaÇão social e identificaÇãô do (§) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser. compativel com o objeto licitado,
t) Os proponentes quê tenham como ato constitutivo o ESTÀTUTO, quê o
apresêntê juntamente com a úftima ata que êIegeu sua diretoriaou adÍrini s t radores .

12,2. Regularidade fiscal
a) Prova de inscr.iÇào no Cadastro Nacional de Pêssoas Juridicas ro Ministério
da !'azênda (CNP!T) .

b) Qualdo ror o cdso:
b.1) ero.." de inscriÇâo no Cadastro dê Corrtriblrinte Estadual, relativoao domicilio
ou sedê do proponente, pertinente ao ramô de atividadê êcompatíve1 com ô objeto da
prêsênte dispênsa dê -IicitaÇão *(no caso de empresas dos setores do comércio,
indústaia e serviços de transporteintemrinicipaf ê inter.estaduêl) .

b.2) e.o.ru dê inscriÇâô no cadastro dê contribuinte Municipal, rêlativoao dômicilio
ou sedê do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompativel corn o objeto da
presênte dispensa dê licitaÇâo, *(no casode empresâs com atlvidade de prestêÇão de
serviÇos).

c) Prova de rêgularidade para côm a Eazênda Eederal, mediante apreseÊtaÇão de
Certidãô Neqativa dê Déblto das Conlribuj-ÇÕês Eeder.ais, expêdido pela Secretarla da
Recêitâ fêdêraI, da sede do proponentê, orl outra equivalentê, na forma da Lei
d) Prova dê rêgul"aridade para com a I'azenda E§tadr.ral-, mediantê apresentaÇão
de Certidão de Regularidade I'iscal, ê><pêdida pelasêcretaria dê Estado da
Eazênda, da sêde do proponenter ou outra equivalente, nê forma da Lei.
e) Prova de regularidadê para com a Fazênda Municipal, mediante apresentaçào
de Certidão Negativa dê Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, dô
domicilio ou sêde do propcnentê. ou outra equivafente, na foma da Lei.
f) Pr:ova dê regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao !-uÍldo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (EGTS), medianlê aptesent'aÇàode Certidão Nêgativa .1ê

Débito, dêmonstrando sltuâÇáo regulaa no cumprimênto dos encargos sociais.
g) Prova de rêgularidade pêíante a ,fu§tiça do Trabalho (CNDI - Certi'lãÔ
Negativa de Débitos Trabalhrstas- Lei ^' 12.44A/2011).
12,3 QualificaÇão Econôúico-Financeira
a) Certidão negativa dê fâfência ou concoldata, recuperaÇâo judicial e

êxtra-iudicial, expedida pefo distribuidor iudicial da sêdedo proponente '

13, DÀ QUAI.TFTCÀÇÃO I'ÉCNICÀ:
13.1 A empresa licitante devêrá apresentar atestado dê capacidadê técnicê, fornecido
por pessoa jurídica de Direito Público ou de DireitoPrivado, comprovando têr realizâ'lÔ
atividade compatlvel e pertinêntêao objeto da prêsêntê dispensa de licitaÇão.

1ir. DÀS DTSPOSIÇõES FÍNÀIS:
14.1 É vedada a subcontrataÇãô parciaf ou total, do objeto contlatado,nâo poden'iÔ a

contratada transferir a outrem a sua exêcução.
1-4.2 ôs casos omissos sêrão rêsolvidos pelo contratante à 1uz das disposiÇõês
constantes na 1,êi de n.o L4.133/21, dos principios do direito público e,
subs idiêriamente, com ba§e em outras noünas juridicas que sirvair ao suprimentÔ dê

eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as paltes serão feitas excfusivamentê por escrito,
êntregLles sob protocolo ou com recibo dê eartrega.
74.4 Eica e1êito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único cÔmpetente para
cônhecimento e decisáo de quaisquer questõês oriundas do presente Termo dê
Referência,

PB, 29 dê Maio cie 2024.

i {1!
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ESTÀDO DÀ PARÂÍBA
PREFEIÍURA I,IUNICIpAL DE DUAS ÊSTRÂDAs

ArfExo I - DI§EE}IAÀ No OOO37 /2024

TERMO Dg RErEAÊt{CrÀ - ESpECITÍCâçõE§

1. O, DO OBJEÍO
Const-itui objeto destê Procêsso de Dispensa de LicitaÇãol ÀquisiÇão de
esportivos destinados à Secretarla de Esportes do Municipio dê Duas Estradas

materiaÍs
PB.

2.O
2.L
dêf

. firaÍrBrcÀÍrvÁ

. Considerando
inir, técDica e

as necêssidadês do ORC, têm o prêsenlê termo a flnalidade de
adequadamente, os procedirÂêntos necessários para viabillzêr a
As característicase espêcificaÇôes do objeto or.a licitado são:contrataÇãô em te1a.

3.0. oBRIGÀÇõES DO CO!ÜIRÀTÀDO
3,1. Executar dêvidamentê os fornecimentos dêscritos no objetô supracitado, dent]]o dos
melhores parâmetrcs de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada ao
objeto conl:ratual, com observância aos prazos êstipulados;
3.2. Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernêntes à 1êqiislaÇão
fiscâI, civit, tributária e tràbalhista, beln coÍro por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou tercei!Ôs em razão da
exêcuÇão do objeto contratado;
4.3. Manter preposto capâcitado e idôneô, acelto pelo Conttatantê, quando da execuÇào
do contrato, que o represente inteqralmente em todos os sêus atos;
4.4. Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes ê

esc.Ld r ec i'rer !os sol jc'itados;
4.5. Será aesponsável pelos danos causados di:retamente ao Contratante ou a tercelros,
decoareôtes de sua culpa orJ dofo na exêcuÇáo do contrato, náo excluj-ndo ou IeduzindÔ
essa responsabilidadê a fiscalizaÇáo ou o acompanhamento pêlÔ órgão interessadoi
5.6. Não ceder, transferlr ou subcontratar. no todo ou em parte, o obieto deste
instnrmento, sem o conhêcimento e a dêvida autorizaÇâo expressa do CoÔtratante;
5.?. Mantêi. durante a vigência do contrato, em compatibilidade coÍ1 as obrigações
assumidas, todas as condiçÔes de habilitação e quallflcaÇão êxigidas no respectivo
procêsso licitatórlo, apresentando ao Contratante os documêntos necessários, sêmpre que
solicitado.
5.8, Efêtuar a entrega do objêto êIl} perfeitas condiÇões, cÔnforme especificaÇões, prazo
e 1oca1 constaotes ôo lerrno de Referência e seus anexos, acompanhado da respêctjvâ noiâ
fisca], aa qual constarão as indicaÇÔes rêfêrentes a: marca, fabrlcantê, modê1o,
procedência ê prazo de garana ou validade;
5.9. Comunica, à contratantê, no plazo máximo de 24 (vinte e quêtiÔ) horas que antecede
a data da entrega, os movos que impossibilitêm o cumprimento do prazo prêvistÔ, com a
devida comprôvaÇão.
5.10. Não será ad,'nitida a §ubcontrataÇão do objeto ficitatório,
5.11. Rêparar, corralgir, removeL, reconstruir ou substituir, a §uas êxpensas, no totai
ou em partê, o objeto do contratô êr4 que se verificar.em vicios, defeitos ou i.ncorÍêções
resultantes de sua êxêcuÇâo ou de matêriais nefa emprêgados.

ou
Com indicios que cônduzam a uma pre§unÇào
idade, pelc, crltério definido no À!t. 48, II, §1', dê Lêi8-

relativa de
666/93, em l:al

situaÇâo, não sendo possivel a imêdiata confirmaÇão, poderá ser dada ao licitante a

oportunidadê dê dêmonstrar: a sua exequibilidâde, sendo-]he facultado o plazo de 03

7

Superior ao estimado pelo ORC, o ltem será desconsiderado;

Tej2Éq
n(,',.,í[,,.',.

i1inêxequib

@

I eôrá de .àbõ ' ' buo ib: - ' rsr,à2, i.'srr":b

. 3 icamisa para eventos pp, qgli-gq-re-cg UND r00 25,33 2.533,00

. ,i * c9nj.99l9 3rã q1pi"t-r999m ^.94-.1-r"1g9à.;. 9-e- ga:ni-. 9ã9 . .ri".r" c9N{, . . ro - ra,ó,ool i.,ioõ,ôb.

16 ipadráo de futebol con fo uniaaáés aà cánisaá e shorts,icoNJ: 2a:. 960,0o119.200,00i
; -.- ,:gldo . !,lljg?dj _-de-- s_ol.e_l{g_ qol-cqlt}ultg . . . . .

4.0. Dô cr.rrÉaro DE âcErtâBrr.rDãDE DE Pnaqos
4,1. Havendo proposta com val,or para o respectivo item rêlacioEado noÂnexo I -
de Refêrência - EspêcificaçÕes, na coluna código:



ESTADO DÀ PARAÍ8A
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

(três) dias útêis para comprovar a viabilidade dos preços, cônforme parâmetros do
mesmoArt- 48, II. sob penâ de descônsideraÇào do itêm.
4.2. Safieúta-sê quê tais ocorrências náo desclassificam automaticamênte a
proposta, quando fol ô caso. apenas o itemcolrespondente.
4.3. O valor estimâdo quê o ORC se propôe a pêgar pêfô objeto da plesêntê dispeosa -
VaIor de Rêferência , que represeota o somatório total dos p.eÇos relacionados na
respectiva planilha dos sêrviços a selêm exêcutados, refêrente ao côrrespôndente
i'em, estê acimairdi.ádo.

5.0. UODÉLÔ DÀ PROPOSTÀ

5.1. É parte inteErantê deste Termô de Rêferência o firodêlo dê proposta de preÇos
corrêspôndente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no própriô môde1o
foroêcido, desde que seja devidamente preenchÍdo, conforme faculta o instrumento
cônvôa;l ôÍrô - anêxô l l

8
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À}IEXO II - PROPOSAÀ

DrsPEtrsÀ x' ooo37 /2024

PTOPOSTÀ
REF. i Df6PE§gÀ !rÔ 00037/202rr

ôBJETO: ÀquisiÇâo de materiais êspôttivos destlnêdos à Secretaria de Esportes do
Municipio de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE :

Prêzados Sênhor:ês, nos têrmos do processo de dlspensa dê licitaÇâo em epigrafe,
apresentamos ploposta conforme abaixo:

IALOP "OlA- DA PPOPOSTA - F$

PRÀZO:07 (sete) meses
PAGAVENTO: 30 (trinta) dias
VÀLIDADE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias

PJ

de

Responsávêl

t1t

s

I-/ L

i J'n- f,l,u',

@

I . B9Ja. de.9i+p9 -. . 9ND . _ .10;-, *.á;1, 
ã" ;;i;ài"-' - uiio - - io:

3 caniÀa p;;ê e;;;tos pp,-golã ãareca " uüo ' ioô-
I - r ..'..4- jcg+j 1lqto dê aÍb-itrâgem com 3 unidêalês de carlisâs e_shoJts _ .. ,.cgNq- 10,

.'" 
j .lqiei p,rsi+qlie!9J per, ,-r.*it-49 -..q,1!t9 :--9.," eâ,^" . , . , i* . .'.2i9

: 6 iPadrào cle ÍuLebol- com 16 ufliddcles dê caÍLsas e shorts, sendo I unidadê de- CON,J 20:
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ÀNEXO Í11 - tfrtrú8À. Do coNlB,aro

DrsPE§§À No 00037/2024

CoN'!ÊAEO N" ..../,.,

SI CÉLEBRÀM A PREEEITURÂ
, PARA EXÊCUÇÀO DE

NESTE INSTRUMENTO NA EOR}4A

Pêlo presente instrumento particular de contrato, de r.m lado PREEEITURA MUNICIPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
0 I . I I 7 . 012 ,/ 0 0 0 1- 1 0 , nêstê ato rêpresentada pela Prefeita Joyce Rêna11y Eetix Nuoês de
Figuêiiedo, Brasilêira, Casada, I'uncionat:ia PubLica, rêsidêntê ê domiciliada na Fazênda
São frâncisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPE n" 090,407.504-40, Cartê1ra de
Identidade no 3-570.572 SSP. doravante simpfesmente CONTRÀTANT, e do outro lado

- -.., CNPJ no ......,.., neste ato
represêntado por rê s Ídênt e domicillado na

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE
MUNICÍPAL DE DUAS ESTRÂDÀS E
SERVlÇO CONFORME DÍSCRlMlNÀDO
ABAIXO:

doravante simpfesmênte CôNTRÀTÀDO, dêcidira!. as paitês contratantês assinar o presente
contrato, o quaf sê rêgerá pêlas cláusulas e condiÇôes sêguintes:

CLI{USUTÀ PRIUEIRA - DoS FT,NDÀ}íE§TOS:
Estê coÍrtrato dêcorre da Dispensa de LicitaÇão r'" AAA31 /2A24, processada nos termos da
Lei n" 14.133/2021; Dêcrêto Municipaf n" '16/2A23i ê fegisfaÇãô peitlnentê, consideradas
as altêraÇÕês posteriorês das referidas normas, às qr.rais os contratanles êstão sujêitos
como também às cláusúlas dêstê contrato.

CIÁi'SuI,À SEGT'NDÀ - DO OB.]ETO:
o presente contrato tem pôr objêtô: AquisiÇão de materiais êsportivos dest-inados à

Secrêtaria dê Esportês do Muoicipio dê Duas Estradas - PB.

o serviço devê!á ser: executado rigorosêrnente de acordo com as condiÇões expressas neste
instr.umêntô, proposta apresentada? especificaÇôes técnicas correspondentês, procêsso de
Dispensa de LicitaÇão rf A003"1/2024 e instruÇõês do Contratante, docümentos essês quê
ficam fazendo partês integrantes do presente coútrêlo, independente de transcliçào, e

sob o regimê de êmprêitada por pr.eÇô unitário.

CLÁUSÜLA TERCEIRÀ _ DO VALOR E PREÇOS:
o valor totaf deste cont.ato, a basê do preÇo proposto, é de RS

Peprêsenldcio por: ... a PS ...

cLÁusur,À QuÀRTÀ - Do REA,rusÍàráENTo Eu gENrrDo EstRrTor
os preÇos côntrâtados são fixos e irrealustávei§ no prazo de rnn ano.
Dêntro do prazo de vigência do côntrato e mediantê sol-icitaÇão do Ccntr.atêdo, os prêços
po<lê!ão sofrer rêajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇào da valiaÇao
verificada no IPCA-IBGE aclmulador tomando-se poi base o mês do orÇamento estimado,
exclusivêmêntê para as obrigaÇões iÊiciadas ê concluídas após a ocorrê,ciâ da
anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dê lnÍ. anÔ sê!á contâdÔ a

partin dos êfêitos financeiros do úItimo aêajustê.
No caso de atra§o ou neo divufgação do índice dê reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância câlculada pê1a útiima variaÇâô conhecida, LiquidândÔ a

dlfêrenÇa corliêspondente tão logo seja divulqado o indice definitivo. fica o Côntr.atado
obrigado a aprêsêntar memória dê cálcufo referente ao reajustamento de prêÇos do valÔI
remanescentê, sempre quê êstê ocorrêl'
Nas aferiÇões finars, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriameÔte, o

de finitivo -

caso o índicê estabelecido para reajustamênto venha a sêr extinto ou dê qualquer forma
não possa mais ser utl1ízado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pe.La legislação êatão êm vigor.
Na ausência de prevlsão fêqaf quanto ao índice substituto, as paltes elegêIão novo
lndice oficial, para reajustamênto do preÇo do valor remanêscente, por meiÔ dê iermo
aditivo,
O r:eajuste poderá ser: rêalizado por apostilamênto.

10
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CLi(USUIÀ QUINTA - DÀ DOTÀÇÃO:
As despêsas côrrêrão pôr conta da sêquinte dolaÇãor constante do orÇênento vigente:
Recursos P!óprios do Municipio de Duas Estradas:
45.0a - 21 .872.2AA3.2A25 500 - _1.3.90.30.01-

cúuôtÍI,À sExrÀ - Do pÀGÀMENro:
O pagamênto sêrá efetuado mediênte processo rêgular e em obsêrvância às normas
procedimentos adotados pelo Contlatante, bêm como as disposições dos Àrts. 741 a 146
Leí f4.133/27; da seguint-ê maneirai Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contadôs
período de adimpf emento.

e
da
do

crÁusul.À SÉIIMÀ - Dos pRÀzos E DÀ wGÊNc:À:
Os prazos máximos de iíicio de etapas dê exêcuÇãô e dê conclusào do objêto or.a
contratâdo. que admitem prorrogêÇão nas condiÇôes e hipótêses previstas nê Lei
L4.l33/2021, êstâo abaixo indicados e seráo considêrados da assinatura do Contratoi

Entrêga: 05 (cincô) dias útêis.
A vigência do presentê contrato será determinada: 07 (§ete) mêsês, considêrada da data
de sua assinatur.a, podendo ser prorrogada, nas hi.pótêses e nôs termos dos Arts. 105 a
114, da Lêi 14 .133 / 21,

crÁu§uÍÀ olrÀrrÀ - DÀs oBRIGÀçõES Do co!ÍrBÀrÀtíTE:
a) - Efetuêr o pagamento relativo aô fornêcimento efêtivaÍrente rêalizado, de acordo com
as rêspectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado tôdos os nêios nêcessárlos para a fiel execuÇâo do
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contrataco sobre qualque, irregularidadê encontrada qr.ran+-o à qualidêdê
do fornecimento, exêrcendo a mais ampfa e cômpleta fiscatizêçáo, o que nãô exine o
Contratado de suas responsabifidades contratuais e 1êgais;
d) - Desigôar reprêsentantês com ât]:ibrlíÇões de Gestor e Eiscal dêstê contrato, nos
terÍlos da nor:ma vigente, espêcialmente para acompanhar e fiScalizar a sua execuÇão,
respectivamênte, permitida a contrataÇão de têrceiros para assistêocia e subsidio de
infomaçôes pertinentes a êssas atrlbuiÇôes.

cl,ÁusuLÀ NorrA - DÀs oBRIGÀçôES Do co*TRÀTÀDo:
a) - Executar devidêroênte ô fornecimento dêscrito no obiêto supracitado, dêntro dos
mêlltores parâmetros de quafidade estabelecidos para o ramo de ai:ividade rêfacionada ao
obieto conlratual. com obselváncia aos prazos êstipulados;
b) - Respônsabilizar.-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à leqlslaÇãÔ
fiscal, civi1, tributá.ia ê trabalhista, ben como por todas as de§pesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecêdolês ou têrcêiros êm rêzãÔ da

êxêcução do objêto contr:atado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, âcêito petÔ Contratante, quando da execuÇãÔ

do côntrato, que ô rêpresentê inteqralmente em todos os sêus atos;
d - permitir e faciLit.ar a fiscalização do Contratantre devendo prestar os inforÍrês e

esc làr ecimêr Los sol ic- L d lôs;
e) - será responsávêl pelo§ danos causados diretamentê ao contrataote ou a têrceiros'
decorrentês dã sua culpa ou dofo na execúÇão dô contrato, não excluindo ou aêduzindo
essa respons abi 1i dade a fiscalizaÇão ou ô aco.4panhamento pê14 órgão intêressadÔ;
f) - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objetÔ destê
instrumento, sem o conhecimêoto e â dêvida autorização exprêssa dÔ Contratante;
g) - Manter/ durantê â vigência do cônt]:ato, eÍn compatibilidade com as obrigaÇôes
àssumicias, todas as condiÇôes de habilitaÇão e qualificação exigidas nÔ respêctivo
procêsso ]icitatório, apresêntando ao coítrêtante os documêútos nêcêssários, semprê que

solicrtado.
h) - Efêluar a entrega do objeto em pêrfeitâs condiÇõês, confÔrme êspêcificaÇÔes' prazo
e local constaotes no Telmo de Rêferência e 6eus anexos, acompanhado da respectiva nÔta

fiscal, na qual constalâo as indicaÇões referentes a: marca, fabricante, modelo'
procedência e prazo de garana ou vàfidadet
i) - Comunicar à Contlatante, no prazo náximo de 24 (vinte e quatro) horas qrle anlecede
a data da êntrega, os movô§ que impossibilltem o cu]npr:imênto do pr:azo previsto, com a

| '1i r, 
l,' i11 @
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O prazo para rêsposta aô pedido dê iestabe lecimento do equilibrlo econômico-financei ro,
quaôdo for o ca6o, será de até 1 lum) mês, contado da data do foinecimento da
documeotaÇão comprobatória do fato imprevisíve1 ou previsivel de consequénciâ
incalcu.Lável, obs--rvadas as disposiÇôes dos Àrts. !24 a t3(,, da Lêi 14.133,/21

devida comprovaÇào.
j) - Nãc será admitida a subcontrataÇão do obiêto licitatóriÔ'

11
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k) - Reparar, corrigir, rêmovêr/ rêconstrulr ou substituir, a
ou eú partê, o objeto do contrato em que se verj-ficaxem vícios,
resultantês dê suâ êxêcução ou de Írateriais nela empregados.

suas expensas, no total
defeitos ou incorreÇôes

cÍ,ÁusuÍ,À DÉcr!..tÀ - DÀ ÀrrEB.aÇÂ,o Ê ExÍrNÇÀo:
E§le conlralo poder.á sêr aftêradô com a dêvida justificativa, unil atera]mente pefo
côntratante ou por acordô entrê as paites, nos casos ê condiÇões previstas âôs Arrs.
L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados ô
contraditório ê a êi1pla defesa, ocorrêrá nas hipóteses e dlsposiÇões dos Àats. 137 a
139, todos da Lêi 14.1.33/21
Nas aLtêraÇões unilaterals a que se refêre o inciso I, clo caput do Ar.t. 124, da Ler
74.L33/2It o Contratado será obaiqado a aceitar, nas mêsmas condlÇôes contratuais,
acréscimos ou supressôês que se íizêrêm nos serviÇos, dê até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mêsmo diplorna fegal, do vafor iniclâ1 atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou suprêssão podeLá excêdei o limite estabêlecido, salvo as supr:essões
rêsultantês de acordo cêlêbrado entre os contratântes.

cÍ,iiustIlÀ DÉcIr'G, pRxr'crRÀ - Do REcEBtuE}{ro I

Executada a prêsente contrataçâo e observadas as condlÇões de adimpfemento das
obrigeÇões pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerâo, conformê o caso, às disposiÇóês do Art. 140, da Lêl 14.133/21.
Fo, se tratar de sêrviÇô, a assinatura do termo detalhado dê rêcêbimênto provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimêntô das êxigências de earátêr têcnico,
até 15 (qulnzê) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do têrmo detathado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimenlo das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser supêrior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
êxcepcionais, dêvidamente i us ti ficados -

cIÁI,suI,À DÉcIxA SEGUNDÀ - DÀs PENÀIIDÀDÉS:
o côntratado será rêsponsabilizado administrativa]nente, facultada a deíêsa no prazo
1egal do intêressado, pê1as lnfraÇões previstas nô Àrt. 155, da Lei 14.133,/21 e serào
aplicâdês, na foma, coodiÇõês, rêgras, prazos e procêdimentos definidos nos Arts, 156
a L63, do mêsmo diploma 1ê9a1, as seguintes sançõês: a - advertência aplicada
êxclusivamentê pela infraÇão âdministrativa dê dar causa à iüexecução pêtcia1 do
contrato, quando não se justificar a imposiÇáo de penafidade rnais gravê; b - multa de
mora de 0,59 (zero vírgula cinco pôr cento) âpllcada sobre o valor do contrato. por dia
de atrasô injustiflcadô na êxecuÇáo do objeto da contratação; c _ multa dê 10* ldêz por
cento) sobre o valol do contiato por qualquer das infaaÇôes administrativas prêvistas
no refelido Àr:t, 155; d - impedimento de licitar e contatar no âdcito da Adftinj"strêÇão
Pública direta e indiretâ do entê federativo que tiver êplicado a sanÇào, pelo prâzo de
dois anos, aplicada ao responsável- pêlas infraÇões adminlstrativas previstas nos
incisos 11, III, IV, V. VI ê VII do caput do ieferido Àrt. 155. quando nào se
justificar a ir.posiÇâo de pênalidadê mals grave; e - declaraÇão de inidoneidade par:a
licilar ou contrata. no ânrbito da Ad."ninistraÇão Pública direta e indiretê de todos os
ente.s fedêrativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao rêsponsável pêlas infraÇões
administrativas previstas nôs inclsos VIII, IX, X, XI e xlI do caput do referido Art,
i55. bem comô pêlas infraÇôes adminlstrativas previstas nos incisos 11, III, IV. V, VÍ
ê VII do caput do mêsmo artigo que iustifiquem a imposiÇáô dê penalidadê mais grave que
a sanÇão refêrida no § 4o do refêrido Art. 156; f - aplicaÇào Çu]11ulada dê outras
sangôês prêvistas na Lei 14.1,33/21.
Se o valor da multa ou iúdeoizaÇáo devida não for recolhido no prazo de 15 di.as êpos a
comunicação ao Contratado, sêrá automalicamente descontado da primêira parcela do
pagamento â quê o Contratado viêr a fazer jus, acrêscldo de juros moratórios de 13 (um

por cênto) ao mês, ou, quando fôr o caso, cobrado iudicialmênte.

crÁusrr,,À DÉcrMÀ TERCETRÀ - DÀ coMPENsÀÇão FrNÀNcEtÊÀl
Nôs casos de eventuais atrasos de pagamento nos termo§ deste instrumênto, e desde que o

Contratado oão tenha concorrido dê alguma for^ma para o atraso, seiá admitida a

compensaÇão financeira, devida dêsdê a data limitê fixada pâra o pagamento até a data
correspondentê ao efêlivo pagêmênto da paicela. os encargos moratórios dêvidos êm Iàzão
do âtraso no pâgamênto ser.ão calcufâdos com utilizaçâo da sequinte fómufâ: EM = N x vP
x 1, ondê: EM = encarqos moratórios; N = número dê dias êntre a data prevista para o
pagamenloeadoêfêtivopagâmento;VP-valordaparcelaaserpaga;eI-ínrlicêdê
compênsaÇão finaoceira, assim aprlrado: r: (Tx + 100) + 365, sendo Tx: percêntual do
IPCA-lBGE acr..mulado nos últimos doze neses ou7 na sua fa1ta, um novo índice adotaCo
pelo Governo Fedelal quê o substitua. Na hipótese do iêferido lndice estabêlecido para
o -ompensaÇao firancêira venla á sêr exE'in!o ou de gualq.re. rorÍê "láo po:j-{:s ='. @

12li" i -.{lL,', ,. L, rzr



utilizado, sêrá adotâdo,
êntão eln vigôr.

E5TADO DA PARAÍBA
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em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela fegislação

crÁusuI,A DÉcrÀíÀ euâRÍÀ - Do E\f,Ro t
Para dirinir as questôes decottentes dêstê ccntrato, as partês elegêm o foro da Comarca
dê Guarabirâ - PÊ-

E, por estarem dê pleno acordo, foi 1âvrado o preseÊte contrato em 02 (duâs) viâs, o
qual vai assinado pel-as pa}:tês e por duas testemunhas -

de

TESTEMÜNIAS PELO CONTB,ATANTE

PE],O CONTRATADO

13
/, ,),

| , ;; -,, !-,.
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Duas 02 de hnho de 2024

Avrso DE cBA!4A!íEtÍro ínex.rco pARA coNgBÀrAÇÃo DIBETÀ
DÍSPENSÀ N' 00037/2024

A Prefej-tura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita doMuniclpio
Duas Estradas - PB. ao uso das suas atribuições ê com fundamento na tei
14.133/202L, art. f5, §3o e no Decreto Municipat n" '16/2023. art. 14, colrvoca
êsrpresas interessadas em fornecer g sêguinte OBirEtO ÊOR UEIO DE DISPEI{AÀ
Í,XCITÀqÃO EÀ{ BÀEÃO DO t ÀLOR: ,âquisiÇão de materiais esportivos destinados
Secretaria dê Esportes do Municipio de Duas Estradas - PB.
PF,AZO DE ENTFEGÀ DÀ§ PROPôSEA§: 05/06/2024.
EIAIL PÀRÀ EN\ftO DÀ5 PROPOSIÀS: pref6itulad6duê8€st,radâ8 . Iüe qeail . coE.
O termo de referência e demais informaÇôes podem ser baixados dirêtêmentê no link
disponibifizado logo abaixo desta pub.LicaÇão.

Duas Estradas - PB, 02 de Junho de 2A24.
JOYCE RENÀLI,Y FEL]X NUNES DE FIGUEIREDO
PREÉEITA MUNIC]PAL DE DUAS BSTRADAS . PB

Lillk para baixar Edital:
https : / /duaEestradas . pb. gov, brllicitacao/dispensa-rl-0003'l -2024 /

de

as
DE

à

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov,br

CNPJ: 08.787.012/0O01-10
@

DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPI0 DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.
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